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Rio de Janeiro, 06 de novembro de 2023. 

 

 

 

 

Ofício DCO CBF nº 4634/2023 

Ref.  Ofício DCO CBF nº 4106/2023 

Ofício SEC/TJD-GO nº 156/2023  

 

Aos  

Ilmo. Sr. Presidente, da Federação Goiana de Futebol 

Ilmo. Sr. Presidente, do Tribunal de Justiça Desportiva – TJD/GO 

 

C/C: Exmo. Sr. Presidente do Superior Tribunal de Justiça Desportiva do Futebol – STJD 

Exmo. Sr. Procurador-Geral, do Superior Tribunal de Justiça Desportiva do Futebol – 

STJD 

Exmo. Sr. Presidente, da Comissão de Ética do Futebol Brasileiro – CEFB 

 

Ref.: Partida AE Evangelica GO x Santa Helena GO - Estadual - Goiano 2ª divisão 

Data: 23/08/2023. 

 

 

 

Prezados(as) Senhores(as), 

 

Servimo-nos do presente para encaminhar aos vossos cuidados informação sobre 

“Notificação de Partida Suspeita”, enviado pela Sportradar complementando a informação 

do Ofício anterior nº 4106/2023 relacionado à competição: Estadual - Goiano 2ª divisão, 

envolvendo as equipes AE Evangelica GO x Santa Helena GO, realizada no dia 23 de 

agosto de 2023. 
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A empresa Sportradar é integrante do Sistema Universal de Detecção de Fraudes (UFDS), e, 

com base análise do mercado de apostas, relatou os seguintes fatos em relação à análise 

da partida em questão: 

 

“O jogo do Campeonato Goiano, Segunda Divisão, AE Evangelica vs. Santa 

Helena (28/08/2023), foi avaliado como Exposição de Inteligência de Partida (EIP) 

pelos Serviços de Integridade da Sportradar. As imagens da partida podem ser 

encontradas no link a seguir: 

https://www.youtube.com/watch?v=rOa7V7uvpeY 

  

Este jogo levanta um nível credível de preocupação do ponto de vista da 

integridade devido às fortes apostas em favor de que o primeiro tempo 

terminaria com placar exato de 1:0. Com base nas informações disponíveis, é 

possível que ambas as equipes estejam envolvidas na potencial manipulação da 

partida. 

 

Além das informações fornecidas no documento, a verificação de antecedentes 

dos atletas na partida indica que a equipe do Santa Helena possuía à época no 

seu plantel, dois atletas que já haviam sido implicados em partidas nas quais as 

equipes que defendia foram delimitadas como responsáveis pela manipulação.  

 

Nominalmente se trata dos atletas Guilherme Moller Oliveira, que fora implicado 

em uma oportunidade na equipe do Nacional Fast Clube AM em 12/06/2021, 

partida válida pelo Campeonato Brasileiro - Série D contra a equipe do Sao 

Raimundo EC e Guilherme Pereira Bazilio, implicado em uma oportunidade na 

equipe do Sport Sinop MT na data de 25/02/23 em partida válida pelo 

Campeonato Mato-Grossense, Primeira Divisão contra a equipe do Mixto EC. 

 

Resumo os incidentes significativos de partida: Incidentes de jogo significativos 

foram observados em campo durante esta partida. Nos acréscimos do primeiro 

tempo (0:0), o atleta da equipe Guilherme Moller Oliveira, do Santa Helena 

cometeu pênalti, em razão de uma infração por tocar a bola com a mão dentro 

da área. O pênalti viria a ser convertido no gol que faria das apostas irregulares 

bem-sucedidas. 

 

Resultado final: AE Evangelica GO 1 x 0 Santa Helena GO (PT 1:0) 

 

 

https://www.youtube.com/watch?v=rOa7V7uvpeY
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Diante do exposto, servimo-nos do presente para dar conhecimento a V.Sa., do fato 

informado pela empresa Sportradar. 

 

Sem mais, aproveito o ensejo para renovar os votos de estima e distinta consideração. 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

Julio Avellar 

Diretor de Competições 

Hélio Menezes 

Diretor de Governança e Conformidade 

 

 

 

 

 

 


